
POLÍTICA DA SAÚDE E
SEGURANÇA DO TRABALHO

USINARA MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA



-A RESPONSABILIDADE PELO TRABALHO COM SEGURANÇA É DE TODOS NÓS!!

- NÃO EXISTE URGÊNCIA QUE SEJA MAIS IMPORTANTE QUE O TRABALHO EM
SEGURANÇA.

- SUA INTEGRIDADE FÍSICA E MENTAL É MUITO IMPORTANTE!! VAMOS UTILIZAR
OS MEIOS PARA PREVENIR ACIDENTES!!



CONSIDERANDO os riscos existentes nos trabalhos prestados pelos
trabalhadores da Usinara Montagem e Manutenção Ltda, e sabendo que a
empresa tem como prioridade a segurança da vida e da saúde de seus
trabalhadores, fica estabelecido:

1) É fundamental levar em conta as normas de segurança e saúde ocupacional
em todas as atividades realizadas pela empresa.

Nenhuma tarefa, por mais urgente ou importante que seja, pode abrir mão das
medidas de segurança no ambiente de trabalho



2) Na nossa empresa, contamos com procedimentos internos e um sistema
de segurança e saúde ocupacional que foi criado e ajustado de acordo com

as necessidades da Usinara. Esse sistema inclui normas específicas,
profissionais responsáveis pela supervisão, além de processos que

consideram as leis e regulamentos pertinentes.

3) Todos os colaboradores da Usinara têm o direito de questionar o
responsável pela fiscalização de Segurança do Trabalho (engenheiro ou
técnico de segurança) caso sejam submetidos a condições de trabalho

inseguras.

Qualquer empregado pode interromper uma atividade que considere
representar um risco grave ou iminente à sua segurança e à de seus

colegas, sem sofrer represálias por isso.



4) Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e os Equipamentos de
Proteção Coletiva (EPCs) são recursos essenciais para a realização dos

serviços técnicos. Seu uso é obrigatório e imprescindível em todas as
atividades.

Cada EPI ou EPC contará com fichas específicas contendo descrições e
informações, que asseguram o fornecimento adequado e a atualização

contínua desses equipamentos.
.5) Treinamentos regulares em saúde e segurança do trabalho devem ser

realizados continuamente, tanto para formação inicial quanto para
reciclagem. Esses treinamentos devem sempre enfatizar a execução das

atividades de forma segura, preservando a vida e a saúde dos
trabalhadores e de todas as pessoas envolvidas..



6) Sempre que houver mudanças nos procedimentos ou a inclusão de novas
atividades que coloquem o trabalhador em risco, seja em termos de

segurança ou saúde, deverá ser realizada uma análise técnica do risco
envolvido. O responsável pela fiscalização de segurança do trabalho tomará
as medidas necessárias para garantir a segurança de todos os colaboradores

durante a execução das atividades

7) A empresa emitirá a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) até o
primeiro dia útil após a ocorrência, ou imediatamente em caso de

falecimento. Além disso, sua equipe de Engenheiros e Técnicos de Segurança
do Trabalho realizará a análise das causas do acidente, promovendo a

divulgação das informações obtidas e a atualização dos treinamentos dos
colaboradores, com o objetivo de prevenir novas ocorrências, assegurar um

ambiente de trabalho seguro e promover a melhoria contínua nesse aspecto.



Responsabilidades da empresa e do responsável pela fiscalização da segurança do
trabalho:

Definir as diretrizes desta Política, atualizando-as sempre que necessário, além
de avaliar e implementar ações preventivas.
Assegurar que todos os colaboradores tenham acesso e conhecimento das
normas de segurança e saúde no trabalho.
Exigir que todos os prestadores de serviço ou empresas contratadas que atuem
em nome da Usinara sigam integralmente esta Política de Saúde e Segurança do
Trabalho.
Ser responsável pela oferta de treinamentos e pela disponibilização dos
Equipamentos de Proteção, tanto Individuais (EPIs) quanto Coletivos (EPCs),
conforme definidos como necessários pelo profissional técnico responsável.
Promover reuniões de segurança no ambiente de trabalho antes do início das
atividades, sempre que forem necessários esclarecimentos adicionais ou
reforço sobre a importância da realização das tarefas com foco na saúde e
segurança.
Readequar ou remanejar funcionários que, conforme exames periódicos, não
estiverem em plenas condições físicas ou psicológicas para exercerem suas
funções com segurança.



Responsabilidades dos trabalhadores da Usinara:

Cumprir as diretrizes estabelecidas nesta Política, assegurando que a sua
saúde e segurança sejam sempre prioritárias, acima de qualquer tarefa ou

exigência profissional.



Em razão da importância que a empresa atribui à vida e segurança de seus
colaboradores, o descumprimento das diretrizes estabelecidas nesta Política

resultará nas seguintes penalidades:
Advertência: Em caso de descumprimento das normas, será aplicada uma

advertência específica, conforme a infração cometida.
Suspensão: Caso o colaborador acumule 3 advertências, será

automaticamente aplicada a penalidade de suspensão, sem direito a
remuneração ou outros benefícios trabalhistas durante o período de

afastamento.
Rescisão por justa causa: Se, após a suspensão, o colaborador cometer nova

infração, o contrato de trabalho poderá ser rescindido por justa causa.
Infrações graves: Em situações de gravidade, como atos de violência contra

outros colaboradores ou terceiros dentro da empresa, ou ainda o trabalho sob
efeito de álcool ou substâncias entorpecentes, poderá haver aplicação

imediata da suspensão ou até mesmo rescisão por justa causa, dependendo
da gravidade do ato.



A fiscalização para garantir o cumprimento desta Política será contínua
e rigorosa, sendo documentada através do Termo de Fiscalização da

Política de Saúde e Segurança do Trabalho da Usinara. Este termo deverá
ser preenchido com informações detalhadas, como data, horário,

observações sobre os fatos ocorridos, as orientações fornecidas aos
colaboradores e as assinaturas do responsável técnico pela empresa e
da alta gestão, que acompanhará as ocorrências de maior relevância.



A sua vida, segurança e integridade são mais valiosos do que qualquer risco! 



OBRIGADA!!

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO E TREINAMENTO DE EQUIPE: FLÁVIA STELLA MILIONE SILVA
BERGMAN, ADVOGADA, PÓS GRADUADA EM COMPLIANCE, CERTIFICAÇÃO CPC-A


